
  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO-MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO-DIRAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS-SUOPE 
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO OPERACIONAL-GEROP        
              
 

EDITAL DE VENDA DE TERCEIROS PARA A VENDA DE MADEIRA N.º 003/2010. 
  
  

01. DO OBJETO: venda de 130,7920 metros cúbicos e 57,7800 estéreos de madeira 
serrada, de diversas essências e no estado de conservação em que se encontram, em 
conformidade com os Anexos I e II deste Edital, depositada no Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, pátio da Superintendência 
Estadual em Teresina/PI. Mercadoria apreendida pelo IBAMA em decorrência de 
infração ambiental e repassada ao MDS-Estratégia Fome Zero, por meio de Termo de 
Doação com Encargos nº 001/2009.  

   
  

02. DA DATA E DO HORÁRIO DO LEILÃO: dia 03/02/2010, quarta-feira, após a 
realização do Aviso de Venda nº 019. 

 
03. DA MODALIDADE, DO SISTEMA E DO LOCAL DO LEILÃO: na modalidade  
“VIVA VOZ +”, por meio do Sistema Eletrônico de Comercialização da Conab-SEC, em 
Brasília/DF. 

  
04. DOS PARTICIPANTES:  
       

 4.1. Os interessados que estejam devidamente cadastrados perante a Bolsa por 
meio da qual pretendam realizar a operação,  e que esteja em situação regular no 
Sistema de Registro e controle de inadimplentes da Conab-SIRCOI. 
 
4.2. É vedada a participação da pessoa física ou jurídica, autora ou co-autora da 
infração que deu origem à apreensão dos bens objeto do presente leilão, e daquela 
que comprovadamente seja infratora contumaz da legislação ambiental. 
 
4.3. O participante do Leilão deverá obter, antecipado ao certame, Certidão Negativa 
junto às representações do IBAMA, assegurando a sua adimplência quanto à 
legislação ambiental. 
 
4.4. É vedada ao infrator punido com a sanção restritiva de direitos ou a de 
interdição temporária de direitos, previstas, respectivamente nos artigos 72, XI, e 8º, 
II ambos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a participação no leilão por um 
período de 3 (três) anos, a contar da data da ocorrência do fato delitivo, desde que a 
decisão homologatória da sanção seja irrecorrível no âmbito administrativo. 
 
4.5. Não poderá participar do certame o servidor público ativo ou inativo que 
mantenha qualquer espécie de vínculo com o órgão responsável pelo processo do 
leilão. 
 
4.6. Cada participante, em um mesmo lote, só poderá ser representado por meio de 
uma única bolsa e de um único corretor. 
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 4.7. Entende-se por participante aquele em nome do qual toda documentação será 
emitida. 

   
05. DA CONFIRMAÇÃO DA OPERAÇÃO:   

 
5.1. Ocorrerá mediante a emissão da Autorização de Venda de Terceiros – AVT, 
contendo todas as informações referentes ao fechamento da operação.  
 
5.2. Poderá ser emitida mais de uma Autorização de Venda de Terceiros – AVT, 
para cada arrematante, por Bolsa, para um mesmo lote.  

 
06. DO PREÇO INICIAL DE VENDA: O preço de abertura será divulgado em metros 
cúbicos (M³), com a exclusão de impostos, com antecedência mínima de até 02 (dois) 
dias úteis antes da data de realização do leilão.   
  
07. DO PAGAMENTO DO PRODUTO PELO COMPRADOR: até o 10/02/2010, devendo 
estar disponível o valor correspondente ao lote arrematado no leilão, mediante depósito 
identificado na conta corrente nº 170500-8, Agência 1607-1, do Banco do Brasil S/A – 
Guia de Recolhimento da União-GRU, código nº 135345/22211-98815-4, observados os 
dados constantes da AVT. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, eventuais atrasos 
decorrentes da compensação de cheques ou remessas de numerários, sendo que, em 
ambos os casos os valores deverão estar disponíveis na conta da Conab. 
  
08. DA RETIRADA DO PRODUTO: Após a efetivação do pagamento, a formalização da 
entrega da madeira ocorrerá mediante a emissão, pela Conab, da nota fiscal de venda, 
contendo todos os dados consignados no Documento de comprovação da Operação-
AVT, bem como as características contantes no Anexo II, no ato da retirada do bem pelo 
comprador, no pátio da Superintendência Estadual do IBAMA em Teresina/Piauí. 
 
8.1. A documentação para a comprovação da operação deverá ser emitida de acordo 
com a legislação vigente no estado. 
 
8.2. Após a emissão da nota fiscal de venda, pela Conab, o comprador terá 20 (vinte) 
dias úteis para a remoção do produto, admitindo-se uma prorrogação de 05 (cinco) dias 
úteis assumindo todas as despesas, se houver, inerentes à permanência e manutenção 
da madeira no local em que se encontra, de acordo com os Anexos I e II deste Edital. 
 
8.3. O transporte do objeto adquirido poderá ser executado das 08:00 às 17:00h. 
 
8.4. Para fins de retirada da madeira, incluindo a certificação da sua metragem e 
instruções quanto à licença necessária para o seu transporte e/ou comercialização, o 
comprador deverá se dirigir à Divisão Técnica do IBAMA, em sua sede, em Teresina-PI, 
para solicitar que seja fornecido o Documento de Origem Florestal-DOF, com base na 
documentação de arrematação da madeira. Neste momento, os itens deverão ser 
lançados, considerando, obrigatoriamente, a essência e o volume da madeira. 
 
8.5. Considerando as condições de seu empilhamento, a metragem dos lotes de 
madeira, quando da retirada pelo proponente comprador, poderá sofrer alterações para 
mais ou para menos, aplicando-se automaticamente o ajuste de valores, calculado com 
base na variação dos quantitativos totais que compõem os lotes, conforme Anexos I e II. 
 
8.6. Não será admitida a transferência à terceiros da quantidade adquirida no leilão. 
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8.7. A operação de retirada da madeira, incluindo a certificação da sua metragem e 
instruções quanto à documentação necessária para seu trânsito, será acompanhada por 
Agente do IBAMA.  
 
09. DA DIVERGÊNCIA DE QUANTIDADE: Quando da retirada da madeira arrematada, 
se constatado divergência quanto a sua metragem, para mais ou para menos, o valor 
global de venda do lote será ajustado proporcionalmente. 
 
10. DO CANCELAMENTO DA OPERAÇÃO: Serão canceladas as operações que não 
atenderem as condições estabelecidas no Regulamento para Operacionalização da 
Comercialização de Mercadorias Recebidas em Doação e Aquisição de produtos 
Destinados às Condições de Caráter Social – PACS nº 005/07, e os itens constante 
neste Aviso.  
 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES:  De acordo com os itens 12 e 13 do 
Regulamento Para Operacionalização da Comercialização de Mercadorias Recebidas 
em Doação e Aquisição de Produtos Destinados às Ações de Caráter Social-PACS nº 
005/07. 
 
12. DA REABILITAÇÃO: De acordo com o item 14 do Regulamento Para 
Operacionalização da Comercialização de Mercadorias Recebidas em Doação e 
Aquisição de Produtos Destinados às Ações de Caráter Social-PACS nº 005/07. 
 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
  
13.1. Os lotes de madeira ofertados podem ser visitados no local onde se encontram, na 
Superintendência Estadual do IBAMA no Piauí- Avenida Homero Castelo Branco, nº 
2.240 – Jockey Club- Teresina-PI. 
 
13.2. A Conab se exime de responsabilidade quanto a qualidade dos bens leiloados, 
porquanto a venda da madeira é no estado de conservação em que se encontra. 
 
13.3. Esta operação será realizada com amparo nos Regulamentos para 
Operacionalização do Sistema Eletrônico de Comercialização da Conab – SEC Nº 
002/04 e da Comercialização de Mercadorias Recebidas em Doação e Aquisição de 
Produtos Destinados às Ações de Caráter Social – PACS Nº 005/2007. 
 
13.4. Estarão sujeitas, sem prejuízo de outras indicadas em Leis específicas, às 
sanções e penalidade previstas na Lei 8666/1993 e suas alterações, todas as pessoas 
físicas ou jurídicas que participarem do certame. 

 
 

 

               ÉZIO JOSÉ SANTIAGO                                          ROGÉRIO COLOMBINI 
 SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS          DIRETORIA DE OPERAÇÕES E BASTECIMENTO 

          SUPERINTENDENTE  SUBSTITUO                                                          DIRETOR     
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NEXO II DO EDITAL DE TERCEIROS PARA VENDA DE MADEIRA Nº 003/2010.  LEILÃO A SE REALIZAR EM 03/2/2010. 
 PRODUTO DEPOSITADO EM TERESINA-PI.    

 
LOTE OFERTANTE CNPJ/OFERTANTE CARACTERÍSTICA DO 

PRODUTO 
QUANTIDADE 

(M³) 
PREÇO 

ABERTURA (M³) 
 

LOCAL DE RETIRADA DO PRODUTO 

 
 

01 

MDS-SUBSECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE A FOME. 

 
 

05.756246/0001-01 

MADEIRA SERRADA – 
ESSÊNCIA DE IPÊ E 

ANGICO (RIPAS, CAIBROS 
E VIGAS) 

 
 

19,2440M³ 

 
DE ACORDO COM 

ITEM 06. 

 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO 
IBAMA-LOCALIZADA NAVENIDA 

HOMERO CASTELO BRANCO, Nº 2.240-
JOCKEY CLUB-TERESINA-PI. 

 
02 

 
“ 

 
“ 

 MADEIRA SERRADA-
ESSÊNCIA DE TAUARI 

(TÁBUAS) 

 
25,9200M³ 

 
“ 

 
“ 

 
03 

 
“  

 
“ 

MADEIRA SERRADA – 
ESSÊNCIA DIVERSAS 
(VIGAS, CAIBROS E 

RIPAS) 

 
29,2320M³ 

 
“ 

 
“ 

 
06 

 
“ 
 

 
“ 

MADEIRA SERRADA-
ESSÊNCIA PIPAS 

(TÁBUAS) 

27,6360M³  
“ 

 
“ 

 
52 

 
“ 
 

 
“ 

MADEIRA SERRADA – 
ESSÊNCIA DIVERSAS 
(VIGAS, CAIBROS E 

RIPAS) 

 
18,2740M³ 

 
“ 

 
“ 

 
96 

 
“ 
 

 
“ 

MADEIRA SERRADA-
ESSÊNCIA DIVERSAS 

(TÁBUAS) 

 
3,0400M³ 

 
“ 

 
“ 
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   NEXO II DO EDITAL DE TERCEIROS PARA VENDA DE MADEIRA Nº 003/2010.  LEILÃO A SE REALIZAR EM 3/2/2010. 
 PRODUTO DEPOSITADO EM TERESINA-PI.    

 
 

(*)113 
 
“ 
 

 
“ 

(*)ESTACAS DE SABIÁ E 
MADERA SERRADA DE 

ARROEIRA (VIGAS) 

(*)57,7800 
ESTÉREOS  

4,3750M³ 

 
“ 

 
“ 

  
117 

 
“ 
 

 
“ 

MADEIRA SERRADA-
ESSÊNCIA DIVERSAS 

(CAIBROS 

 
3,0710M³ 

 
“ 

 
“ 

 
TOTAL 

 
“ 

  
188.5720 

 
“ 

 
“ 

(*)Lote composto de madeira, sendo 57,7800 estéreos  de Estaca de  Sabiá  e  4,3750 m³ de madeira serrada de aroeira (vigas).   
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 1

15:56

27/01/2010

Relação do Cadastro de Lotes
201000050003 03/02/2010

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.
MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 1 P-188-0 MADEIRA SERRADA
METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA DE IPÊ E ANGICO-(RIPAS,CAIBROS E VIGAS)

Silo/Pilha :
19,2Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.

MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 2 P-188-0 MADEIRA SERRADA

METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA DE TAUARI (TÁBUAS)

Silo/Pilha :
25,9Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.

MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 3 P-188-0 MADEIRA SERRADA
METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA DIVERSAS-(VIGAS, CAIBROS E RIPAS)

Silo/Pilha :
29,2Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.
MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 6 P-188-0 MADEIRA SERRADA

METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA PIPAS (TÁBUAS)

Silo/Pilha :
27,6Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.

MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 52 P-188-0 MADEIRA SERRADA
METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA DIVERSAS-(VIGAS,CAIBROS E RIPAS)

Silo/Pilha :
18,3Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 2

15:56

27/01/2010

Relação do Cadastro de Lotes
201000050003 03/02/2010

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.
MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 96 P-188-0 MADEIRA SERRADA
METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA DIVERSAS-(TÁBUAS)

Silo/Pilha :
3,0Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.

MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 113 P-189-9 ESTÁCAS DE SABIÁ

METROS CÚBICOS
E 4,375 DE MADEIRA SERRADA DE AROEIRA-VIGAS

Silo/Pilha : SENDO 57,780 ESTÉREOS
62,2Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

DE   ACORDO   COM   O   ANEXO   II

ESPL. DOS MINISTÉRIOS BL. A BRASÍLIA/DF.
MDS-SUBSECRETARIA DE PLANEJ. ORC. E 

Agência :Banco :

Lote : 117 P-188-0 MADEIRA SERRADA
METROS CÚBICOS
ESSÊNCIA DIVERSAS-(CAIBROS)

Silo/Pilha :
3,1Quant.:0 0/Safra:

Ofertante:

Local Produto:

Conta Corrente : 

CPF/CGC : 05756246000101

Observação :

Total  Geral : 188,6


